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A ASSEMBLÉIA LEGI:

Artigo 1o - O Delegado de Polícia de Classe Especial, integrante do

Conselho de Polícia Civil, poderá permanecer como membro do colegiado

por um período máximo de 5 anos, ininterruptos ou não, findo o qual

deverá ser remanejado para outro cargo da Polícia Civil.
o Parágrafo Único - Excetua-se do disposto nesta lei, o titular do
cargo de Delegado Geral de Polícia.
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Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

dé JUSTIFICATIVA

O Conselho de Polícia Civil, órgão consultivo vinculado à Delegacia

Geral de Polícia, tem como membros os Delegados de Polícia de Classe

Especial, chefes de departamentos da Policia Civil.

Em não havendo nenhum limite legal para a permanência dos

membros daquele colegiado, a sua renovação é extremamente lenta, até

porque seus membros sequer se aposentam, quando já tem tempo de

serviço para tal.

Com objetivo, pois, de oxigenar esse importante órgão da Polícia

Civil, é que apresentamos o presente projeto de lei a fim de possibilitar a
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entender que esse prazo é suficiente para que cada um de seus

membros contribua com sua experiência e conhecimentos para a

eficiência do órgão.

O Estado moderno repele a morosidade e a estagnação, requerendo

flexibilização, eficiência e especialização cada vez maiores, que só é

possível com o aperfeiçoamento e a renovação dos recursos humanos da

Administração Pública.

Nesse sentido, ao lado do aparelhamento constante da polícia civil

e militar, o aprimoramento dos recursos humanos policiais, com a

renovação de seus quadros, é essencial para estancar os elevados

índices de criminalidade que ameaçam a boa ordem, a trangiiilidade e a

segurança públicas.

Possibilitar o acesso de novos membros ao Conselho de Polícia

Civil é medida necessária para a modernização e a dinamização da

instituição, com inegáveis avanços na luta anti-crime e maior agilidade

no atendimento à população.

Diante de todo o exposto, esperamos contar com apoio dos nobres

pares para a aprovação do projeto em tela.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 114o a 118o Sessões Ordinárias

(de 27/8 a 02/09/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 02/09/98.


